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". li "oAutnr-izil o F.~xc·éut:.iv(l_ a COllct'drr um."1 Ruhvl"n-·
·ç~o ii I~~t-itui~ão· Fi h,ntr_•.~pica C,ir ils8- Diur-,,'
sana de Nciva :Inuacu". o4t -.: t ,.

, ,Autor: PREFF.ITO HUNfclPAL '
A CÁMARAMUNICIPALDE NOVA IGUAÇU, poa SEUS,RE
PRESEN!ÁNTESLEGAIS, DECRETAE EU SACIONOA SE-
GIJUlTE LÉl: " '

- ,Art. 19 - ~ica o Executivo autori~,do
a 'conceder uma slIbv"nç:io 110 va lor _ d,- CR$••• __
4.0QO,.000,OO (quatro milhões de cruz"iros), a
InstHuição Filantrc;pica Cál' iras Diocesana d~
Nova':'lguaçu.

Art. 29 - A entidade deverá pres~at I
conta·.c; ~ Prt"'feitllTn l.4unicipal de Nova Iguaçu ..
da utiliz:tção da "suhvencão,' acima no pr(lzo I
cie,:60:,'.(sessenta) dias a partir <10 seu efetivo
recel? intento ..

Art .39 - A despesa <Ia subvenção cor
rerá por dotação própria do orça~lIto vigente

I Art. 49' - Eata Lei entrará-em V~I\or I

Ln~~ata de sua ~u~licação, revogadas as di8po-

SH;oes ePl contrar1.o. .
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVA IG1~CU, 27 DE SE 
T;>MJ)RODE 1991. -


